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07/11/2024 10:41 - Solicitante: 05.943.957/0001-95 - RGT ELETRONICA LTDA
Pedido - Questionamento- Item 48 Conforme instruções editalícias enviamos o questionamento abaixo:1º) No descritivo não está claro o tipo de onda solicitado no
nobreak e para esse tipo de equipamento (nobreak) existem senoidal por aproximação (pwm/semi senoidal) ou senoidal pura mais utilizado em microcomputadores
com fonte pfc ativa, sendo assim, a fim de dimensionarmos o produto de forma correta, questionamos a forma de onda em modo inversor solicitada no termo de
referência trata-se de senoidal pura ?2º) Em relação a comprovação de ISO 9001, Logística Reversa e IBAMA, ressaltamos que conforme Art. 11º da Nova Lei de
Licitações, temos que: "assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se
refere ao ciclo de vida do objeto”. A intenção é evitar "o barato que sai caro". A prioridade é o preço, mas é preciso entender que não somente isso é relevante. A
Administração Pública assume o papel do consumidor e, caso não calcule os custos com a pós-aquisição, pode não chancelar o resultado mais vantajoso. Entendemos
que o Princípio da Eficiência, aplicado por este dispositivo da Nova Lei de Licitações, disciplina esta administração para exigência de documentações que corroboram
para que este material específico esteja em atendimento ao seu ciclo de vida. São eles: Certificação ISO9001, Comprovação de descarte através da Logística Reversa e
Certificação Técnica do IBAMA. Está correto nosso entendimento?

07/11/2024 13:51
Resposta - Para a elaboração de proposta considerar a forma de onda como: semi-senoidal. 2º) Em relação a comprovação de ISO 9001, Logística Reversa e IBAMA,
ressaltamos que conforme Art. 11º da Nova Lei de Licitações, temos que: "assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto". Resposta: Não esta claro o questionamento. 3º) Em relação ao DECRETO Nº 7.174,
DE 12 DE MAIO DE 2010; "Art. 5o Será assegurada preferência na contratação, nos termos do disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991, para fornecedores de bens e
serviços, observada a seguinte ordem: I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB), na
forma definida pelo Poder Executivo Federal; Art. 8o O exercício do direito de preferência disposto neste Decreto será concedido após o encerramento da fase de
apresentação das propostas ou lances, observando-se os seguintes procedimentos, sucessivamente; II - aplicação das regras de preferência previstas no art. 5o, com a
classificação dos licitantes cujas propostas finais estejam situadas até dez por cento acima da melhor proposta válida, conforme o critério de julgamento, para a
comprovação e o exercício do direito de preferência;" Questionamos se neste processo será atendido ao decreto 7174/10 em relação a preferências para produtos
com TP+PPB ? Resposta: Trata-se de decreto que regulamenta a administração pública federal direta e indireta, não adotado por esta municipalidade, portanto, o
decreto 7178/10 não será aplicado.
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07/11/2024 15:54 - Solicitante: 35.652.184/0001-59 - VETRE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA
Pedido -Boa tarde Prezados, Venho através deste enviar nosso pedido de esclarecimento ao pregão em tela Item 30 – Scanner de Documentos Solicitado: Capacidade
Em Bandeja De Até 80 Folhas Sugestão: Capacidade Em Bandeja De Até 50 Folhas Ao solicitar ADF 80 folhas para um scanner de pequeno porte, devemos informar
que vocês favorecem a marca Canon, todos menos a canon vão possuir ADF de 50 folhas, com isso as outras marcas terão que entrar nesta disputa com scanner com
scanner de uma categoria muito superior com velocidade entre 60 a 80 ppm e com capacidade de ADF entre 80 e 100, isso faz com que os preços das outras marcas
estejam muito acima do preço da Canon e com isso a mesma fica confortável não sendo obrigada a disputar preço, acabando com a disputa do certame que é a
intenção da licitação, portanto, achamos por bem esclarecer esse ponto.

08/11/2024 07:54
Resposta - Prezados, o item 30 refere-se: CABO USB 3.0 AB IMPRESSORA SCANNER MULTIFUNCIONAL 3 METROS.

08/11/2024, 07:56 LICITANET - Pedidos de Impugnação

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/112940/relatorio_impugnacoes_51287334498.html 1/1


